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(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente

PORTARIA Nº 2723, DE 06 DE JULHO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da
competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo TJ/AM nº 2023/0000005490-00,

RESOLVE:

ALTERAR a Portaria nº 197, de 16.01.2023, que INSTITUIU o Subcomitê de Atenção Integral à Saúde, passando a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 1º. INSTITUIR o Subcomitê de Atenção Integral à Saúde, constituído pelos membros abaixo elencados:

Desembargador Elci Simões De Oliveira, Coordenador;
Dra. Luiziana Teles Feitosa Anacleto;
Sarah Achur Tuma, Secretária (com ônus).
Dra Ana Cyra S. Fernandes Coelho - Secretaria da Secretaria de Serviços Integrados de Saúde;
Monike Saldanha Antony - Diretora da Divisão de Serviços Social e Acessibilidade;
Wiulla Inácia Garcia - Secretaria de Gestão de Pessoas;
Jessica Maria Oran Lima (Assistente Social) - Divisão de Serviços Social e Acessibilidade;
Maria Cristina de Paiva Mattos - Secretaria de Planejamento;
Antonio Rocha de Oliveira (Capelão) - Central de Transportes;
Afonso de Souza Nascimento - Diretor da Divulgação;
Aline Ferreira Gomes (psicóloga) - Secretaria de Gestão de Pessoal;
Márcia Cristina Henriques Levi (psicóloga) - Secretaria de Serviços Integrados de Saúde;
Maria de Nazaré Costa da Silva (psiquiatra) - Secretaria de Serviços Integrados de Saúde;
Francys Claus (médico do trabalho) - Secretaria de Serviços Integrados de Saúde;
Anderson Correia Teixeira (Educação Fisica) - Secretaria de Serviços Integrados de Saúde;
Adison Vitorino de Souza (Fisioterapeuta) - Secretaria de Serviços Integrados de Saúde;

Art. 2º. ATRIBUIR ao membro com ônus, o valor de 10% (dez por cento) sobre o vencimento do cargo PJ-DAS III, nos termos do art.
2º da Portaria nº 56, de 9 de janeiro de 2023.
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PORTARIA Nº 2726, DE 07 DE JULHO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da
competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO a Decisão GABPRES (1098902 e 1108659), exarada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº
2023/000000807-00,

RESOLVE:

Art. 1°. PRORROGAR, a contar de 27/06/2023, o Grupo de Trabalho Focal, instituído pela Portaria nº 1025 de 14/03/2023, para
continuar atuando na liderança do saneamento dos sistemas utilizados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (Sistema
Eletrônico de Execução Unificado - SEEU e Banco Nacional de Monitoramento de Prisões - BNMP 2.0), alterando a composição de seus
membros conforme a seguir:

1 - Helbert dos Santos Loureiro - Secretário/Supervisor
2 - Gabriel Santa Rita da Silva, membro
3 - Leonardo Melo Carvalheira, membro
4 - Gabriel de Paula Torres Gurgel do Amaral, membro
5 - Brenno Ramos Pereira, membro


